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ESTADO DA BAHIA

cÂvrann MUNÍctPAL DE ALAGoTNHAS

PROJETO DE LEI N9. OO9 ILg.

"coNstDERA DE unLtDADE púducn A
AssocrAçÃo or pArs E AMrGos oo nürrsrA DE

ALAGoINHAS - AMA - ALAGoINHAs, Corvr sEDE
E FORO NESTA C|DADE". 

i

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia,
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1e - Fica considerada de utilidade pública a ,,ASSoctAçÃo ]or pats r
AMlGos Do AUTlsrA DE ALAGOTNHAS - AMA - ALAGotNHAs"i entidade
sem fins lucrativos, com sede no parque Regente, ne 66, Baírlro Jardim
Petrolar, neste Município de Alagoinhas - Bahia.

Art. 2e - As despesas decorrentes com a execução da
correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 3e - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

, em 19 de fevereiro de 2019.

Vereador autor.
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